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INTERESSADO: DJU 
ASSUNTO: PARTICIPAÇÃO EM CAPACITAÇÃO ONLINE E AO VIVO – 
ASSESSORIA/PROCURADORIA JURÍDICA E A ATUAÇÃO NA 
LEI Nº 14.133/2021. 

 

Prezado Diretor Presidente,  

 

Considerando a necessidade contínua de aprimoramento da 

colaboradora envolvida nas contratações desta empresa pública, ante a 

complexidade da matéria e constante necessidade de atualização acerca das 

normas e entendimentos jurisprudenciais aplicáveis às licitações e contratos, 

solicitamos autorização para contratação de 01 (uma) vaga para a participação online e ao 

vivo  para o Curso Zênite: "capacitação online: assessoria/procuradoria jurídica e a atuação 

na lei nº 14.133/2021", para a seguinte colaboradora: 

COLABORADORA SETOR 

VITÓRIA MASS SPISILA DJU 

 

O art. 30. II, “f”, §1º da lei 13.303/2016 dispõe, in verbis: 

 

Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de 

competição, em especial na hipótese de:  

(...) 

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação:  

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;  

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico.  
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(...) 

 

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

(...) 

§ 3º O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os seguintes 
elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou do executante; 

III - justificativa do preço. 

 

De acordo com o artigo supra colacionado, quando se decide pela 

contratação por inexigibilidade de licitação, que é uma exceção, deve-se ter como 

fundamento a ausência de competição entre os possíveis fornecedores de bens e serviços de 

que necessita o contratante. Logo, adotando-se tal procedimento, este deverá estar sempre 

devidamente fundamentado, especialmente quanto a justificativa da escolha do fornecedor e 

a justificativa do preço da contratação. 

No caso em tela, o que se pretende é a participação da colaboradora da 

APPA na capacitação online: “ASSESSORIA/ PROCURADORIA JURÍDICA E A 

ATUAÇÃO NA LEI Nº 14.133/2021” realizada pela Zênite, conforme demais 

especificações e elementos contidos no termo de referência, amoldando-se na hipótese 

legal descrita acima, eis que se trata de capacitação ministrada por instituição 

notoriamente especializada, sendo oportuno destacar ainda que a formatação de um curso 

depende de aspectos impassíveis de comparação, tais como o conteúdo, a data de realização, 

a metodologia empregada, os recursos didáticos, a capacidade dos professores, entre outros. 
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Não obstante, a fim de atender ao disposto no art. 30, §3º, II, da Lei 

13.303/2016, convém destacar que a escolha da Zênite decorre do fato de esta instituição 

atuar há mais de 36 anos, sendo reconhecida como referência de qualidade em apoio jurídico 

à Administração Pública para a realização de contratações seguras e eficientes. 

A Zênite obtém reconhecimento no mercado pela qualidade e 

confiabilidade das informações e soluções que legitima a sua notória especialização, 

produzidas por uma equipe de profissionais altamente capacitados. Ademais, considera-se 

que os temas abordados no evento serão de grande valia para a colaboradora da APPA, por 

estar intimamente ligada à sua rotina laboral.  

Destaca-se que, embora o curso tenha como fundamento a Lei nº 

14.133/2021, é importante destacar que a atividade de assessoria jurídica em processos de 

contratação não se distancia, em sua essência, da realidade das empresas estatais, regidas 

pela Lei nº 13.303/2016. 

A Lei nº 13.303/2016, de fato, confere maior flexibilidade em 

determinados aspectos de suas contratações. Contudo, diversas temáticas que serão 

abordadas ao longo do curso – tais como as formas de contratação, a instrução dos 

processos de contratações diretas e a estruturação dos expedientes de aquisição – são 

idênticas ou extremamente semelhantes às previstas na lei aplicável às estatais. 

Adicionalmente, a Lei nº 14.133/2021 vem sendo amplamente 

reconhecida como um diploma que trouxe boas práticas de governança e eficiência nas 

contratações públicas, as quais podem e devem ser incorporadas pelas estatais por meio 

de seus regulamentos internos, em alinhamento com o regime próprio da Lei nº 

13.303/2016. 

Outro ponto de relevo é que a atuação da assessoria jurídica não é 

especificamente regulamentada pela Lei nº 13.303/2016. Assim, considerando que o foco 

do curso é justamente a análise jurídica dos procedimentos de contratação, conclui-se 

que há muito a ser aproveitado. A assessoria jurídica atua nos processos de contratação da 

APPA (e de qualquer estatal), independentemente de previsão expressa na lei aplicável, 

garantindo segurança jurídica, regularidade e eficiência. 
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Portanto, mesmo partindo da Lei nº 14.133/2021, o curso contribui de 

forma significativa para o aprimoramento da prática jurídica nas estatais, oferecendo 

ferramentas e referências que dialogam diretamente com os procedimentos previstos na Lei 

nº 13.303/2016. 

Ainda, em que pese a prescindibilidade da realização de 

certame, o §3º do artigo 30 da Lei 13.303/16, dispõe que o processo 

de contratação direta deverá ser instruído com a justificativa do preço praticado 

pelo fornecedor/executante. Ao tratar da justificativa do preço, o Tribunal de Contas da 

União dispõe no seguinte sentido:  

“A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de 

licitação (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser 

feita mediante a comparação do valor ofertado com aqueles 

praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou 

privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto 

similar”. (Acórdão 2993/2018 - Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas) 

 

Consultando o site do organizador, verifica-se que o valor da inscrição 

para participação na capacitação é de R$ 3.930,00 (três mil, novecentos e trinta reais) por 

participante: 

  

(https://zenite.com.br/zenite_online/assessoria-procuradoria-atuacao-lei-14133/ - Acesso em 

26/09/2025 às 14h) 
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Dessa forma, verifica-se que o valor proposto pelo organizador do evento 

se encontra devidamente justificado, na medida em que, conforme consulta realizada ao seu 

site oficial, o preço por participante praticado no mercado é uniforme e corresponde ao 

mesmo valor aplicado à APPA. 

Por fim, compulsando o Regulamento Interno de Licitações e Contratos 

da APPA, verifica-se que o art. 68 dispõe sobre a forma de instrução, no que couber, dos 

processos de contratação direta. Com a finalidade de demonstrar o preenchimento dos 

requisitos e regularidade da contratação, elaborou-se a tabela abaixo colacionada:  

Art. 68 O processo de contratação direta será 

instruído, no que couber, com os seguintes 

elementos mínimos: 

 

I – estudos preliminares com elaboração de 

projeto básico, para obras de engenharia, e termo 

de referência, para compras e serviços, ambos 

aprovados de forma fundamentada pela 

Diretoria do setor requisitante e com indicação 

do dispositivo do RILC aplicável; 

ETP dispensado pela diretoria 

demandante e termo de referência 

anexo.  

II – caracterização da situação emergencial ou 

calamitosa que justifique a dispensa, quando for 

o caso; 

Não se aplica, a contratação não se dá 

em caráter emergencial. 

III – razões da escolha do fornecedor ou do 

executante; 

Justificativa da escolha do fornecedor 

constante na C.I. em tela e no termo 

de referência. 
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IV – justificativa do preço, inclusive com 

apresentação de orçamentos ou da consulta de 

preços de mercado; 

Justificativa de preço constante na C.I. 

em tela. 

V – declaração de disponibilidade orçamentária; A disponibilidade orçamentária para a 

despesa pretendida será verificada pela 

DAF no momento oportuno. 

VI – parecer técnico, seguido de parecer jurídico, 

emitidos sobre a dispensa ou inexigibilidade, 

conforme o caso; 

Os pareceres serão exarados no 

momento oportuno. 

VII – no caso de dispensa em razão do valor, 

expressa indicação do valor estimado para a 

contratação, será dispensada nestas hipóteses a 

análise pela área jurídica da APPA, desde que a 

Diretoria do setor requisitante assim ateste e seja 

autorizada pelo Diretor Presidente; 

Não se aplica, eis que a contratação 

será por inexigibilidade, nos termos do 

art. 30. II, “f”, §1º da lei 13.303/2016. 

VIII – documentos de habilitação jurídica e de 

regularidade fiscal, qualificação técnica e 

econômico-financeira, justificadamente exigíveis 

de acordo com o objeto contratado. 

Documentos devidamente juntados ao 

protocolo.  
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§1º Nos casos de contratação direta por 

inexigibilidade de licitação a justificativa de 

preços poderá ocorrer meio da comparação da 

proposta apresentada com os preços praticados 

pelo proponente em contratações similares 

celebradas junto a órgãos e entidade públicas ou 

privadas; 

Justificativa de preço constante na C.I. 

em tela. 

§2º Nos casos de contratação direta por dispensa 

de licitação a justificativa de preços deverá 

ocorrer por meio da juntada de 3 (três) propostas 

comerciais capazes de preencher os requisitos 

necessários para a celebração da contratação 

pretendida; 

Não se aplica, eis que a contratação 

será por inexigibilidade, nos termos do 

art. 30. II, “f”, §1º da lei 13.303/2016. 

§3º Nas contratações diretas por inexigibilidade 

de licitação a prova da exclusividade do 

contratado poderá ser feita por atestados ou 

documentos equivalentes emitidos 

preferencialmente pelo órgão de registro do 

comércio do local; por entidades sindicais; por 

associações de classe; pelo fabricante, na 

hipótese de representante exclusivo; por 

consultas realizadas com outras empresas 

dedicadas ao mesmo ramo de atividade 

econômica ou que atuem na mesma área de 

especialização; por especialistas ou centros de 

pesquisa; 

ou por outras pessoas idôneas. 

Não se aplica, eis que a contratação 

será por inexigibilidade, nos termos do 

art. 30. II, “f”, §1º da lei 13.303/2016. 
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Quanto ao Estudo Técnico Preliminar (ETP), cumpre ressaltar que sua 

finalidade precípua consiste em identificar e avaliar as soluções mais adequadas à satisfação 

da necessidade administrativa. No entanto, quando a solução se encontra previamente 

definida ou é de fácil constatação e não há margem para uma pluralidade de alternativas, a 

formalização do ETP acaba por configurar mera exigência procedimental, sem efetiva 

utilidade prática para o planejamento da contratação. 

É exatamente o que ocorre no presente caso, em que a demanda se refere 

à contratação de capacitação para colaborador da APPA. A temática a ser abordada na 

capacitação está diretamente vinculada ao setor de atuação do colaborador designado, sendo 

que a capacitação contínua é justamente a solução para a necessidade de atualização de 

conhecimentos técnicos e contínuo aprimoramento profissional. Evidencia-se, portanto, que 

não há espaço para discussão quanto à solução a ser adotada, pois a própria natureza da 

necessidade aponta, de forma inequívoca, para capacitações, como a que se pretende neste 

momento. 

Além disso, importa destacar que a capacitação de colaboradores constitui 

interesse primário da própria APPA, que depende de corpo técnico qualificado para o 

desempenho eficiente de suas atividades. O investimento em formação profissional, nesse 

contexto, traduz-se em benefício direto à instituição, na medida em que fortalece a qualidade 

de suas atividades e promove a valorização dos seus recursos humanos. 

Assim, constatada a clareza da solução aplicável e a ausência de alternativas 

relevantes a serem avaliadas, conclui-se que a elaboração de ETP, neste caso, mostra-se 

desnecessária. 

Quanto aos documentos de habilitação da Zênite, apresenta-se neste 

momento o estatuto social e as certidões negativas devidamente atualizadas. 

Considerando que se trata de contratação de baixa complexidade, com 

riscos irrelevantes ou inexistentes para a Administração, entende-se como suficiente a 

comprovação da regularidade do CNPJ e da regularidade fiscal da contratada. Tal 

entendimento se sustenta, ainda, pelo notório conhecimento da especialidade da Zênite no  
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segmento em questão, além de que a APPA já encaminhou colaboradores 

para capacitações anteriormente promovidas pela mesma organizadora, todas realizadas sem 

qualquer intercorrência e sempre com resultados satisfatórios para esta Administração. 

Ademais, a contratação ora em análise refere-se a curso com pagamento 

imediato, inexistindo obrigações futuras entre APPA e a contratada, de modo que a exigência 

de documentos adicionais seria mera formalidade, destituída de contribuição efetiva ao 

controle ou à mitigação de riscos. 

Demonstrada a regularidade da instrução protocolar, encaminha-se o 

protocolo para autorização para deflagração da fase interna do procedimento de contratação 

direta pelo Diretor Presidente. 

 

Atenciosamente,  

 
 
VITÓRIA MASS SPISILA 
COORDENADORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Assinado digitalmente 
 
MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS  
DIRETOR JURÍDICO  
Assinado digitalmente 
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TERMO  DE  REFERÊNCIA   

 
1. OBJETO 

 

Contratação de 01 (uma) vaga para participação online e ao vivo para o Curso Zênite: 

"capacitação online: assessoria/procuradoria jurídica e a atuação na lei nº 14.133/2021". 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

A capacitação ocorrerá de forma online entre nos dias 09,10,13 a 16 de outubro de 2025. 

• A carga horária da capacitação será de 24 (vinte e quatro) horas. 

• O seminário abordará os seguintes temas: 
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Estão incluídos na contratação os seguintes serviços: Ebook, apostila digital e certificado de 

participação. 

 

3. PARCELAMENTO DO OBJETO 

O objeto não pode ser parcelado.  

 

4. ORÇAMENTO  

O valor da inscrição para participação no seminário é de R$ 3.930,00 (três mil, novecentos e 

trinta reais).  

 

5. SUSTENTABILIDADE 

A CONTRATADA deverá assumir as responsabilidades e tomar medidas cabíveis para a 

correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra qualquer passivo ambiental, em 

decorrência da execução de suas atividades.  

 
6. JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

O objetivo ao proporcionar a participação da colaboradora no seminário é viabilizar uma 

visão estratégica de todo o processo e participar de modo colaborativo e assertivo, visando 
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garantir um posicionamento adequado, eficaz e coerente com o modelo de linhas de defesa 

legalmente estabelecido. 

Além disso, ao oferecer a devida capacitação obtém-se melhorias de produtividade, uma vez 

que a partir dos treinamentos os colaboradores adquirem habilidades teóricas e técnicas 

imprescindíveis para sua atividade profissional. 

Não obstante, convém destacar que a escolha da Zênite decorre do fato de a mesma atuar 

há mais de 36 anos sendo reconhecida como referência de qualidade em apoio jurídico à 

Administração Pública para a realização de contratações seguras e eficientes. 

A Zênite, oferece soluções de excelência para viabilizar contratações públicas seguras e 

eficientes. Ainda, considera-se que os temas abordados na capacitação online serão de grande 

valia para a colaboradora da APPA, eis que intimamente ligados com a rotina laboral da 

participante. 

Destaca-se que a colaboradora indicada é a coordenadora de licitações e contratos da 

diretoria jurídica, não havendo colaboradores efetivos lotados nesta coordenadoria, muito 

embora com a contratação desta vaga, em se tratando de capacitação online, os demais 

advogados da DJU que eventualmente se interessem poderão acompanhar a capacitação 

conjuntamente.  

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução do objeto será o estipulado pela contratada para a realização do evento.  
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA na forma, valores e prazos ajustados na 

proposta comercial encaminhada pela Zênite; 

• Fornecer à CONTRATADA as informações e os elementos solicitados e que sejam 

necessários à consecução dos serviços ora contratados, responsabilizando-se pela 

tempestividade, autenticidade e correção;  

• Expedir e entregar à CONTRATADA, se requerido, atestado de Capacidade Técnica 

que declare a prestação a contento dos serviços, suas características, prazo e outros 

elementos solicitados; 

• Informar a colaboradora que realizará o curso contratado, através de solicitação por 

escrito encaminhada à CONTRATADA, com os dados da colaboradora (nome, e-

mail, RG e CPF). 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Ministrar os cursos de acordo com as condições estipuladas neste Termo    de Referência, 

em comum acordo entre as partes e de acordo com o conteúdo constante em folder 

promocional e proposta comercial; 

• Fornecer os certificados para os participantes; 
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• Prover os serviços ora contratados com pessoal adequado e capacitado em todos os 

níveis de trabalho, bem como, o cumprimento de todo conteúdo programático; 

• Não transferir para outrem, no todo ou em parte, suas atribuições; 

• Guardar sigilo em relação às informações adquiridas em decorrência das atividades. 

 

10. PAGAMENTO  

O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em parcela única em nome de ZÊNITE 

INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A., CNPJ 86.781.069/0001-15. 

BANCO DO BRASIL AG: 3041-4 | Cc: 84229-X 

Não será aplicado reajuste ao preço pactuado.  

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Caso a contratada não execute o objeto, sujeita-se às sanções previstas na Lei nº 13.303/16 

e no Regulamento de Licitações e Contratos da APPA. 
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12. RECEBIMENTO DO OBJETO  

Realizado o evento pela contratada e expedidos os respectivos certificados de participação 

dos colaboradores da APPA, será considerada cumprida a obrigação assumida pela 

contratada e recebido o objeto.  

13. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS  

O objeto desta contratação não é serviço comum.  

14. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

Em virtude da baixa complexidade do objeto, fica dispensada a apresentação de garantia de 

execução contratual.  

15. SUBCONTRATAÇÃO 

 O objeto deste Termo de Referência não admite a subcontratação do objeto nem a 

formação de consórcios, em função de suas peculiaridades. 

16. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

• Estatuto social; 
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• Comprovante de situação cadastral regular do CNPJ; 

• Certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

17. MATRIZ DE RISCOS  

Considerando as peculiaridades do objeto e tendo em vista a irrelevância/inexistência de 

riscos da contratação pretendida, fica expressamente dispensada a elaboração da matriz de 

riscos.  
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Zênite On Line
CAPACITAÇÃO ONLINE: ASSESSORIA/PROCURADORIA JURÍDICA E A ATUAÇÃO NA LEI Nº

14.133/2021
09/10/2025 a 16/10/2025

CURITIBA, 19 de setembro de 2025
Att:  - Fone: 4134201395

ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA
PARANAGUA - PR

Prezados Senhores,

Encaminhamos proposta para inscrição no Zênite On Line, para o curso: "CAPACITAÇÃO ONLINE:
ASSESSORIA/PROCURADORIA JURÍDICA E A ATUAÇÃO NA LEI Nº 14.133/2021", que será realizado com transmissão
ao vivo, via internet, nos dias 09/10/2025 a 16/10/2025, carga horária de 24 horas.

Detalhes da Proposta
Participantes Pagantes: 001

Valor Unitário (Por Participante): R$  3930,00

Total de Pagantes: R$ 3.930,00
Total de Participantes: 001

TOTAL: R$ 3.930,00

A proposta inclui:

• Lei Digital: Lei de licitações e contratos administrativos e legislação correlata sobre contratação pública
• Apostila digital específica do Curso
• Certificado

Observações:

• O link para acesso ao certificado será enviado para o e-mail indicado na inscrição até 15 dias após o término do
curso (última aula). O percentual de frequência que constará no certificado corresponderá ao tempo de audiência no
curso (aulas ao vivo e replay para o qual é considerado o período de disponibilização de 7 dias). Decorrido o período
de 7 dias do replay serão emitidos os certificados, independentemente de qualquer outro fator. A aferição da
presença é realizada via sistema por meio do acesso de login e senha do aluno, sendo que login e senha do sistema
são individuais e intransferíveis.

• Cada senha de acesso à sala virtual dá direito a um único acesso e certificação. A senha é individual e não deve ser
compartilhada. O link de acesso à sala deve ser utilizado por meio de único browser (sendo recomendável o google
chrome).

• Por questão de segurança, a Zênite não tem controle ou guarda da senha que é gerada e enviada pela plataforma
de aula. No caso de perda ou extravio, deve ser mantido contato com a Zênite para geração de novo login e senha.

• O acesso será liberado para os participantes que tiveram o processo de contratação concluído e devidamente
formalizado por meio de nota de empenho ou seu substitutivo legal.

• É vedada a captação de som ou imagem das aulas, bem como o seu compartilhamento por qualquer meio ou mídia.
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• A ZÊNITE reserva-se o direito de cancelar unilateralmente a realização do curso ou ainda reagendar data/horários
de realização comprometendo-se a informar antecipadamente os inscritos, o que não caracterizará infração
administrativa ou civil, ficando isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e moral).

• Aos órgãos/entidades públicas serão aceitas apenas inscrições de servidores/empregados/agentes vinculados
diretamente à Administração Pública direta e indireta contratante.

• Havendo eventual queda na transmissão ou qualquer outra dificuldade de acesso ao curso em tempo real, o curso
ficará disponível para “replay” durante um período de 7 dias. Neste caso, o participante assistirá à gravação do curso
ou aula, não podendo interagir com os professores.

Para ver o conteúdo completo, conteúdo, professores e programação CLIQUE AQUI.

Após a confirmação da inscrição, a Zênite disponibilizará o link de acesso ao curso. O participante deverá entrar no
link de acesso, no dia e hora do curso, preenchendo o seu login e senha, quando então terá acesso ao ambiente
virtual do Curso.

Para o bom o funcionamento da plataforma, recomenda-se a utilização de equipamento com as seguintes
especificações:

Computador:
Processador i3 3Ghz Dual Core - 4 Gb Ram
Internet de 10 Mbps (de preferência por cabo)
Browser: Recomenda-se utilizar o Chrome, Edge, Opera ou Safari. Evitar o Explorer
Banda ideal: Inbound participante: 3 mbps

A transmissão dos cursos se dá dentro do ambiente da Zênite (www.zeniteonline.combr), sendo que para acessar a
plataforma do curso e os conteúdos disponibilizados, é necessário que sua rede (privativa ou corporativa) tenha
liberada a reprodução de mídias streaming e permita acesso aos domínios: https://zeniteonline.com.br *.pluz.app;
*.clickmeeting.com; https://player.vimeo.com; *.vimeo.com; *.vimeocdn.com; *.magisto.com; *.akamaized.net;
*.cloudfront.net

IMPORTANTE:

• Caso essas especificações não sejam atendidas, mesmo que possível assistir e participar do curso/aula, não
podemos garantir a plena qualidade de áudio e vídeo.

• Cada participante deve ser inscrito com um e-mail próprio, válido e acessível pelo mesmo. O e-mail informado no
ato da inscrição será utilizado para o envio dos dados de acesso à sala do curso. Assim, participantes diferentes não
devem ser inscritos com o mesmo e-mail, mesmo que sejam do mesmo órgão ou setor.

• Após participar da aula, ao fechar o ambiente virtual do curso, o clickmeeting, que é a plataforma que usamos para
a transmissão das aulas, direcionará o participante para a possibilidade de baixar o APP da clickmeeting. Solicitamos
ignorar esta mensagem e assistir o curso por meio do ambiente Zênite (zeniteonline.com.br)   que contempla todos
os recursos necessários para o curso on line, inclusive a aferição de presença. Caso o participante baixe o aplicativo e
assista o curso por meio do APP não será possível aferir o seu percentual de presença para fins de certificado.

O pagamento será efetuado em nome de  ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A, CNPJ: 86.781.069/0001-15 -
AV SETE DE SETEMBRO, 4698, AND 3 - Batel - CURITIBA/PR, com o  envio de nota de empenho, autorização de
serviço/fornecimento ou similar, e posterior pagamento em uma das contas abaixo indicadas:

Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL:   Agência: 3041-4  |  Conta Corrente:  84229-X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL:   Agência: 1316-  |  Conta Corrente:  0005782314-0
SANTANDER:   Agência: 3837-  |  Conta Corrente:  13001725-8

2 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMUNICAÇÃO INTERNA 7101/2024. Assinatura Simples realizada por: Vitoria Mass Spisila (XXX.221.968-XX) em 30/09/2025 14:26. Inserido ao documento 945.830 por:
Vitoria Mass Spisila em: 30/09/2025 14:26.  Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 32e333656d625893643552e766aac849.

www.zenite.com.br/zenite_online/assessoria-procuradoria-atuacao-lei-14133


BANCO ITAU:   Agência: 3833-  |  Conta Corrente:  63040-7
BRADESCO:   Agência: 5750-  |  Conta Corrente:  0797822-7

O pagamento deverá ser realizado com base no valor líquido da Nota Fiscal a ser enviada, considerando-se as
retenções tributárias obrigatórias previstas na legislação vigente.

A inscrição deverá ser realizada da seguinte forma:

- Preencher o formulário de inscrição disponível no portal http://www.zenite.com.br, ou preencher a ficha de
inscrição enviada junto com a proposta, e devolver ao consultor.
- Enviar por e-mail cópia do documento de autorização de participação:

* Nota de empenho; ou
* Autorização de fornecimento; ou
* Documento padrão utilizado para posterior emissão de nota fiscal; ou
* Cópia de comprovante de depósito ou transferência bancária.

A ficha de inscrição contendo os dados do(s) participante(s) do curso devem ser enviados pelo órgão contratante à
Zênite, em no máximo até 05 (cinco) dias antes da realização do evento. O não cumprimento deste prazo pode
implicar em atrasos.

Observação: Para o mercado privado, estarão disponíveis outras opções de pagamento como:

* Boleto
* Transferência bancária
* Depósito

A inscrição será confirmada somente após o recebimento dos documentos acima citados, pelo e-mail
evento@zenite.com.br e desde que não haja pendência de pagamentos em atraso relativos a contratações
anteriores.

A CONTRATADA reserva-se o direito de cancelar unilateralmente a realização do curso, o que não caracterizará
infração administrativa ou civil, ficando isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e/ou moral),
comprometendo-se em informar antecipadamente à CONTRATANTE.

A Zênite reserva-se o direito de limitar o número de inscrições para determinado curso.

Além disso, na eventual impossibilidade de participação do palestrante originalmente designado, a Zênite poderá
substituí-lo por outro profissional com experiência e qualificação técnica equivalentes.

A Zênite não se responsabiliza por eventuais problemas decorrentes de interrupção dos serviços do provedor de
acesso à internet, nem pela interrupção dos serviços em casos de falta de fornecimento de energia elétrica,
incompatibilidade dos sistemas do participante ou qualquer ação de terceiros que impeçam a prestação de serviço ou
na ocorrência  de caso fortuito ou de força maior relacionados no Código Civil Brasileiro. Da mesma forma, não se
responsabiliza por dificuldade de acesso à plataforma do curso, inclusive no que diz respeito ao funcionamento e
qualidade da rede de internet do participante.

É expressamente proibida a gravação, cópia ou reprodução, por qualquer meio, do curso/aulas on line. O curso/aula é
protegido(a) por direitos autorais e direitos de imagem.

Esta proposta é válida até:  19/10/25

Cleusa Aparecida Traple Matheus
Consultora Comercial de Eventos
cleusa.traple@zenite.com.br
4121098666
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ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
AV SETE DE SETEMBRO, 4698, AND 3 - Batel - CURITIBA/PR

Fone: (41) 2109-8666
WhatsApp: (41) 98881-6616
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ASSESSORIA/PROCURADORIA 
JURÍDICA E A ATUAÇÃO NA 
LEI Nº 14.133/2021
40 temas essenciais para o 
assessor jurídico

09, 10, 13 a 16 de outubro
Carga horária: 24 horas

 2025 01

capacitação online e ao vivo

A seguir, conheça o  PROGRAMA COMPLETO!

A atuação da Assessoria Jurídica nas 
contratações públicas nunca foi tão 
desafiadora — Conheça os aspectos mais críticosda Lei nº 

14.133/2021 que precisam ser dominados pela equipe jurídica

Área temática

Assessoria 
Jurídica e 
Controle

COMUNICAÇÃO INTERNA 7101/2024. Assinatura Simples realizada por: Vitoria Mass Spisila (XXX.221.968-XX) em 30/09/2025 14:26. Inserido ao documento 945.830 por:
Vitoria Mass Spisila em: 30/09/2025 14:26.  Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 32e333656d625893643552e766aac849.



02

A atuação da Assessoria Jurídica ganhou protagonismo com a edição da Lei nº 
14.133/2021, exigindo uma atuação integrada e atenta às diversas fases do processo de 
contratação.

É preciso adotar uma visão estratégica de todo o processo e participar de modo 
colaborativo e assertivo junto aos demais agentes envolvidos, visando garantir um 
posicionamento adequado, e�caz e coerente com o modelo de linhas de defesa 
legalmente estabelecido.

Mais atribuições, mais responsabilidades e, por consequência, maior exposição a riscos.

Você está preparado para todo esse desa�o? 

Um preparo efetivo, que traga segurança jurídica para o desempenho de suas funções, só 
é possível por meio de uma base sólida de capacitação, com a apresentação de melhores 
práticas e repertório jurisprudencial mais atualizado sobre a matéria. E para guiar a 
atuação da Assessoria Jurídica, ainda selecionamos assuntos polêmicos relacionados ao 
�uxo das contratações, incluindo os pontos de atenção destacados pelo TCU e que 
podem ser adotados como referência para a interpretação do novo regime jurídico.

Tudo isso com a marca de excelência das capacitações Zênite!

 2025

O Curso

Quem deve participar desta capacitação:

• Assessores e procuradores jurídicos

• Advogados públicos

• Profissionais da auditoria

• Profissionais dos controles interno e 
externo

• Gestores das áreas da contratação pública
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Currículos descritivos na próxima página.

Motivos para participar

Os professores

Conhecer as novidades, 
as polêmicas e os pontos de 
atenção da Lei nº 14.133/2021 
que impactam a atuação dos 
membros da Assessoria Jurídica.

Estudar os principais 
pontos críticos destacados pelo 
TCU sobre o �uxo das 
contratações, com base em 
decisões recentes que vêm 
moldando a interpretação e a 
aplicação prática da Lei nº 
14.133/2021.

Entender as exigências da 
Lei nº 14.133/2021 relativamente à 
atuação jurídica nas contratações 
públicas. 

Trocar experiências e 
ampliar sua rede: debata com 
especialistas renomados e 
colegas de atuação em um 
ambiente que estimula o 
aprendizado prático e o 
networking quali�cado.

Intensificar a 
segurança jurídica no 
desempenho das funções da 
Assessoria Jurídica, evitando 
questionamentos por parte dos 
órgãos de controle externo.

Compreender 
o papel da Assessoria Jurídica 
conforme o modelo das linhas 
de defesa estabelecido pela Lei 
nº 14.133/2021, fortalecendo sua 
contribuição para a integridade 
das contratações.

José Anacleto 
Abduch Santos

Rodrigo Vissotto 
Junkes

Ricardo Alexandre 
Sampaio
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Agenda da capacitação

09, 10
13 a 16

OUT

D a t a :

*

horas
24

Carga Horária:

PERGUNTAS & RESPOSTAS: Ao �nal de cada aula, será destinado 
um tempo para troca de ideias e solução para as dúvidas enviadas via chat.

(14h às 18h)* dias

por até

07

R e p l a y :

É possível acessar o descritivo completo com o currículo dos professores no site desta 
capacitação. Acesse em: www.zenite.com.br

José Anacleto Abduch Santos
Procurador do Estado do Paraná. Advogado especialista em contratações públicas. 
Mestre e doutor em Direito Administrativo pela UFPR. Professor de Direito 
Administrativo do Centro Universitário Curitiba (UniCuritiba). Exerceu cargos e funções 
de Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Estado do Paraná; Procurador-Geral do 
Estado Substituto; Coordenador do Curso de Graduação em Administração Pública da 
UniBrasil; Presidente dos Conselhos de Administração e Fiscal da Paranaprevidência; e 
Presidente de Comissões Especiais e Permanentes de Licitação no Estado do Paraná.

Ricardo Alexandre Sampaio
Advogado. Consultor na área de licitações e contratos. Foi Diretor Técnico da 
Consultoria Zênite. Integrante da Equipe de Redação das Soluções Zênite e da Equipe 
de Consultores Zênite. Coautor da obra Dispensa e inexigibilidade de licitação: aspectos 
jurídicos à luz da Lei 14.133/2021 (Forense, 2022). Colaborador da obra Lei de licitações e 
contratos anotada (6. ed. Zênite, 2005). Autor de diversos artigos jurídicos.

Rodrigo Vissotto Junkes
Advogado. Doutorando em Direito pela UBA. Mestre em Gestão de Políticas Públicas 
pela Univali. Especialista em Direito Administrativo e em Direito Civil. Consultor na área 
de licitações e contratos. Integrante da Equipe de Consultores Zênite. Participante do 
Observatório Nacional de Políticas Públicas e de cursos no Banco Interamericano de 
Desenvolvimento.
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ASSESSORIA JURÍDICA: DESIGNAÇÃO, IMPEDIMENTOS, LIMITES, 
RESPONSABILIDADE E DEFESA DOS SERVIDORES

01. De acordo com a Lei nº 14.133/2021, quais requisitos devem ser preenchidos para a designação dos 
membros da Assessoria Jurídica? Servidores comissionados podem ser designados? 

02.Quais as vedações e os impedimentos expressamente previstos na Lei nº 14.133/2021 relativamente à 
atuação dos membros da Assessoria Jurídica?

03.Qual o papel da Assessoria Jurídica na governança das contratações públicas? Como pode auxiliar a alta 
administração a cumprir o dever previsto no art. 11, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021?

04.Quais prerrogativas devem ser asseguradas para que os membros da Assessoria Jurídica possam atuar com 
independência e segurança, incluindo sua autonomia frente à alta administração, de modo a se equacionar 
autonomia técnica e colaboração institucional?

05.De acordo com Lei nº 14.133/2021, em que casos e quais as condições para que a defesa dos agentes 
públicos nas esferas administrativa, controladora e judicial possa ser realizada pela Advocacia Pública? 
Quais são os precedentes do TCU sobre esse tema?

06.Legalidade versus juridicidade: a legitimidade dos atos deve ser objeto de avaliação pelos advogados 
públicos? Como �ca a separação entre o controle jurídico e o controle de mérito administrativo?

07.Quais as boas práticas para elaboração de parecer jurídico de acordo com a Lei nº 14.133/2021? 

08.O parecer jurídico é opinativo ou vinculante? O parecer jurídico pode ser rejeitado total ou parcialmente 
pela autoridade? Qual a consequência desse ato?

Programação completa

Aulas 1 e 2  •  Dias 09 e 10 de outubro, das 14h às 18h
P r o f e s s o r :  J o s é  A n a c l e t o  A b d u c h  S a n t o s

09.O advogado público pode ser responsabilizado pelo conteúdo de seu parecer? Em que circunstâncias? Pode 
responder administrativa, civil e penalmente? O que disciplinam o CPC e a LINDB sobre esse tema? O 
advogado público será responsabilizado apenas diante de dolo ou também de erro grosseiro? Quais os 
entendimentos do TCU e do STF?

10.Autoridade que julga com base em parecer técnico ou jurídico pode ter sua responsabilidade afastada? 

AUXÍLIO E APOIO JURÍDICO AOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELO 
PROCESSAMENTO DAS LICITAÇÕES 

11.Considerando o modelo de linhas de defesa estabelecido pela Lei nº 14.133/2021, qual é o papel da Assessoria 
Jurídica?

12.No que se diferenciam as atividades de apoio e auxílio atribuídas à Assessoria Jurídica pela Lei nº 14.133/2021? 
Quais instrumentos e ferramentas podem ser utilizados para sua prestação? Orientações informais podem 
ser admitidas? 

13.O órgão jurídico está obrigado a atender a todas as demandas de assessoramento apresentadas? É possível 
estabelecer critérios de priorização? Se o agente demandar apoio e/ou auxílio, estes passam a ser 
obrigatórios? Quais boas práticas podem ser adotadas para institucionalizar o apoio e o auxílio da Assessoria 
Jurídica, garantindo segurança jurídica e e�ciência?

14.O Código de Processo Civil prevê que a conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de 
con�itos deverão ser estimulados por advogados. Além disso, atualmente, muitos agentes �nanceiros 
internacionais exigem cláusulas contratuais dispondo sobre soluções alternativas de con�itos como requisito 
para �nanciamentos. Como a Assessoria Jurídica pode contribuir para a adoção de soluções alternativas de 
con�itos (arbitragem, mediação e comissão de resolução de disputas) nos processos de contratação pública?

PARECER JURÍDICO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS: QUANDO É OBRIGATÓRIO, 
QUANDO PODE SER DISPENSADO E QUANDO A AUSÊNCIA GERA NULIDADE – 
MINUTA-PADRÃO E PARECER REFERENCIAL

15.De acordo com Lei nº 14.133/2021, em que casos o parecer jurídico é obrigatório e em que casos ele pode ser 
dispensado? Quem é a autoridade jurídica máxima competente prevista no art. 53, § 5º, da Lei nº 14.133/2021?

16.Nas hipóteses em que é legalmente obrigatória a análise pela Assessoria Jurídica e isso não ocorre, o ato 
administrativo não analisado deverá ser necessariamente objeto de anulação ou cabe convalidação? Quais 
são as consequências funcionais para os agentes omissos? A atuação posterior do controle interno supre a 
ausência da manifestação jurídica?

17.Quais cuidados a Assessoria Jurídica deve adotar na elaboração de documentos padronizados e 
pré-aprovados? Quais cautelas devem ser observadas para a adoção da minuta pré-aprovada no caso 
concreto? Esse tema pode ser regulado internamente?

18.No caso de o parecer jurídico apontar aspectos do edital que precisam ser alterados, é necessário um novo 
exame da minuta editalícia após as alterações?

NA ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA, QUAIS OS PONTOS DE ATENÇÃO E 
CRÍTICOS QUE PRECISAM SER DOMINADOS, INCLUSIVE A PARTIR DE 
PRECEDENTES DO TCU, PARA ORIENTAR A INTERPRETAÇÃO E A APLICAÇÃO LEI 
Nº 14.133/2021 SOBRE OS SEGUINTES TEMAS:

Fase preparatória, documentos de planejamento e gestão de riscos 

19.Fase preparatória e documentos de planejamento (ETP e TR), pesquisa de preços e gestão de riscos – O que 
deve ser objeto de maior cuidado na análise de legalidade? A Assessoria Jurídica deve se manifestar 
somente “ao �nal da etapa preparatória”?

20.A Assessoria Jurídica deve opinar sobre a solução técnica (objeto) a ser adotada na contratação?

21.Controle da qualidade do objeto da contratação: amostra, certi�cação, prova de conceito, vedação/exigência 
de marca – Quando exigir e quais os requisitos legais?

22.Parcelamento e reunião do objeto – Quando dividir e quando reunir? – O que deve guiar essa de�nição?

23.Requisitos de sustentabilidade ambiental e as ações a�rmativas

24.Instrumentos de ampliação da competividade – Consórcio e subcontratação 

25.Habilitação – O que pode ser exigido e dispensado – Pontos de destaque sobre a quali�cação técnica

26.Escolha da modalidade de licitação e critério de julgamento

Fase externa 

27.Impugnações e recursos

28.Correções e saneamentos de falhas na habilitação e na proposta/planilha de custos – Limites do 
saneamento

Sistema de Registro de Preços (SRP)

29.Adesões à ata de SRP – O que precisa ser avaliado e a atuação da Assessoria Jurídica

PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

30.Inexigibilidade de licitação – Contratação de serviços técnicos por notória especialização

31.Inexigibilidade de licitação – Fornecedor/prestador exclusivo

32.Credenciamento

33. Dispensa pelo valor e fracionamento indevido

34. Dispensa por emergência

35. Instrução dos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade 

Exigências relacionadas à fase contratual – Definições da fase de planejamento e 
pontos de atenção na execução do contrato 

36. Exigência de garantia contratual e sua execução 

37.Contratos por escopo e por prazo – Diferenças e implicações práticas

38. De�nição dos prazos contratuais – O que deve guiar essa decisão

39. Prorrogação da vigência nos serviços e fornecimentos contínuos

40.Prorrogação nos contratos por escopo

41. Alterações quantitativa e qualitativa do contrato

42.Revisão, reajuste e repactuação do contrato e a preclusão do direito

43.Extinção dos contratos e os direitos do contratado

44.Contratação de remanescente de compra, obra e serviço – Novidades da Lei nº 14.133/2021

Regime sancionador e de nulidades

45.Aplicação de penalidades e o processo administrativo

46.Decretação de nulidade, evolução de entendimentos e ponderação dos prejuízos

47.Acordos substitutivos de sanção: mito ou realidade (acordos de não persecução administrativa)?
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25.Habilitação – O que pode ser exigido e dispensado – Pontos de destaque sobre a quali�cação técnica

26.Escolha da modalidade de licitação e critério de julgamento

Fase externa 

27.Impugnações e recursos

28.Correções e saneamentos de falhas na habilitação e na proposta/planilha de custos – Limites do 
saneamento

Sistema de Registro de Preços (SRP)

29.Adesões à ata de SRP – O que precisa ser avaliado e a atuação da Assessoria Jurídica

PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

30.Inexigibilidade de licitação – Contratação de serviços técnicos por notória especialização

31.Inexigibilidade de licitação – Fornecedor/prestador exclusivo

32.Credenciamento

33. Dispensa pelo valor e fracionamento indevido

34. Dispensa por emergência

35. Instrução dos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade 
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36. Exigência de garantia contratual e sua execução 

37.Contratos por escopo e por prazo – Diferenças e implicações práticas
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administração a cumprir o dever previsto no art. 11, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021?

04.Quais prerrogativas devem ser asseguradas para que os membros da Assessoria Jurídica possam atuar com 
independência e segurança, incluindo sua autonomia frente à alta administração, de modo a se equacionar 
autonomia técnica e colaboração institucional?

05.De acordo com Lei nº 14.133/2021, em que casos e quais as condições para que a defesa dos agentes 
públicos nas esferas administrativa, controladora e judicial possa ser realizada pela Advocacia Pública? 
Quais são os precedentes do TCU sobre esse tema?

06.Legalidade versus juridicidade: a legitimidade dos atos deve ser objeto de avaliação pelos advogados 
públicos? Como �ca a separação entre o controle jurídico e o controle de mérito administrativo?

07.Quais as boas práticas para elaboração de parecer jurídico de acordo com a Lei nº 14.133/2021? 

08.O parecer jurídico é opinativo ou vinculante? O parecer jurídico pode ser rejeitado total ou parcialmente 
pela autoridade? Qual a consequência desse ato?

09.O advogado público pode ser responsabilizado pelo conteúdo de seu parecer? Em que circunstâncias? Pode 
responder administrativa, civil e penalmente? O que disciplinam o CPC e a LINDB sobre esse tema? O 
advogado público será responsabilizado apenas diante de dolo ou também de erro grosseiro? Quais os 
entendimentos do TCU e do STF?

10.Autoridade que julga com base em parecer técnico ou jurídico pode ter sua responsabilidade afastada? 

AUXÍLIO E APOIO JURÍDICO AOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELO 
PROCESSAMENTO DAS LICITAÇÕES 

11.Considerando o modelo de linhas de defesa estabelecido pela Lei nº 14.133/2021, qual é o papel da Assessoria 
Jurídica?

12.No que se diferenciam as atividades de apoio e auxílio atribuídas à Assessoria Jurídica pela Lei nº 14.133/2021? 
Quais instrumentos e ferramentas podem ser utilizados para sua prestação? Orientações informais podem 
ser admitidas? 

13.O órgão jurídico está obrigado a atender a todas as demandas de assessoramento apresentadas? É possível 
estabelecer critérios de priorização? Se o agente demandar apoio e/ou auxílio, estes passam a ser 
obrigatórios? Quais boas práticas podem ser adotadas para institucionalizar o apoio e o auxílio da Assessoria 
Jurídica, garantindo segurança jurídica e e�ciência?

14.O Código de Processo Civil prevê que a conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de 
con�itos deverão ser estimulados por advogados. Além disso, atualmente, muitos agentes �nanceiros 
internacionais exigem cláusulas contratuais dispondo sobre soluções alternativas de con�itos como requisito 
para �nanciamentos. Como a Assessoria Jurídica pode contribuir para a adoção de soluções alternativas de 
con�itos (arbitragem, mediação e comissão de resolução de disputas) nos processos de contratação pública?

PARECER JURÍDICO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS: QUANDO É OBRIGATÓRIO, 
QUANDO PODE SER DISPENSADO E QUANDO A AUSÊNCIA GERA NULIDADE – 
MINUTA-PADRÃO E PARECER REFERENCIAL

15.De acordo com Lei nº 14.133/2021, em que casos o parecer jurídico é obrigatório e em que casos ele pode ser 
dispensado? Quem é a autoridade jurídica máxima competente prevista no art. 53, § 5º, da Lei nº 14.133/2021?

16.Nas hipóteses em que é legalmente obrigatória a análise pela Assessoria Jurídica e isso não ocorre, o ato 
administrativo não analisado deverá ser necessariamente objeto de anulação ou cabe convalidação? Quais 
são as consequências funcionais para os agentes omissos? A atuação posterior do controle interno supre a 
ausência da manifestação jurídica?

17.Quais cuidados a Assessoria Jurídica deve adotar na elaboração de documentos padronizados e 
pré-aprovados? Quais cautelas devem ser observadas para a adoção da minuta pré-aprovada no caso 
concreto? Esse tema pode ser regulado internamente?

18.No caso de o parecer jurídico apontar aspectos do edital que precisam ser alterados, é necessário um novo 
exame da minuta editalícia após as alterações?

NA ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA, QUAIS OS PONTOS DE ATENÇÃO E 
CRÍTICOS QUE PRECISAM SER DOMINADOS, INCLUSIVE A PARTIR DE 
PRECEDENTES DO TCU, PARA ORIENTAR A INTERPRETAÇÃO E A APLICAÇÃO LEI 
Nº 14.133/2021 SOBRE OS SEGUINTES TEMAS:

Fase preparatória, documentos de planejamento e gestão de riscos 

19.Fase preparatória e documentos de planejamento (ETP e TR), pesquisa de preços e gestão de riscos – O que 
deve ser objeto de maior cuidado na análise de legalidade? A Assessoria Jurídica deve se manifestar 
somente “ao �nal da etapa preparatória”?

20.A Assessoria Jurídica deve opinar sobre a solução técnica (objeto) a ser adotada na contratação?

21.Controle da qualidade do objeto da contratação: amostra, certi�cação, prova de conceito, vedação/exigência 
de marca – Quando exigir e quais os requisitos legais?

22.Parcelamento e reunião do objeto – Quando dividir e quando reunir? – O que deve guiar essa de�nição?

23.Requisitos de sustentabilidade ambiental e as ações a�rmativas

24.Instrumentos de ampliação da competividade – Consórcio e subcontratação 

25.Habilitação – O que pode ser exigido e dispensado – Pontos de destaque sobre a quali�cação técnica

26.Escolha da modalidade de licitação e critério de julgamento

Fase externa 

27.Impugnações e recursos

28.Correções e saneamentos de falhas na habilitação e na proposta/planilha de custos – Limites do 
saneamento

Sistema de Registro de Preços (SRP)

29.Adesões à ata de SRP – O que precisa ser avaliado e a atuação da Assessoria Jurídica

PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

30.Inexigibilidade de licitação – Contratação de serviços técnicos por notória especialização

31.Inexigibilidade de licitação – Fornecedor/prestador exclusivo

32.Credenciamento

33. Dispensa pelo valor e fracionamento indevido

34. Dispensa por emergência

35. Instrução dos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade 

Exigências relacionadas à fase contratual – Definições da fase de planejamento e 
pontos de atenção na execução do contrato 

36. Exigência de garantia contratual e sua execução 

37.Contratos por escopo e por prazo – Diferenças e implicações práticas

38. De�nição dos prazos contratuais – O que deve guiar essa decisão

39. Prorrogação da vigência nos serviços e fornecimentos contínuos

40.Prorrogação nos contratos por escopo

41. Alterações quantitativa e qualitativa do contrato

42.Revisão, reajuste e repactuação do contrato e a preclusão do direito

43.Extinção dos contratos e os direitos do contratado

44.Contratação de remanescente de compra, obra e serviço – Novidades da Lei nº 14.133/2021

Regime sancionador e de nulidades

45.Aplicação de penalidades e o processo administrativo

46.Decretação de nulidade, evolução de entendimentos e ponderação dos prejuízos

47.Acordos substitutivos de sanção: mito ou realidade (acordos de não persecução administrativa)?

Aulas 3 e 4  •  Dias 13 e 14 de outubro, das 14h às 18h
P r o f e s s o r :  R o d r i g o  V i s s o t t o  J u n k e s

COMUNICAÇÃO INTERNA 7101/2024. Assinatura Simples realizada por: Vitoria Mass Spisila (XXX.221.968-XX) em 30/09/2025 14:26. Inserido ao documento 945.830 por:
Vitoria Mass Spisila em: 30/09/2025 14:26.  Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 32e333656d625893643552e766aac849.
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ASSESSORIA JURÍDICA: DESIGNAÇÃO, IMPEDIMENTOS, LIMITES, 
RESPONSABILIDADE E DEFESA DOS SERVIDORES

01. De acordo com a Lei nº 14.133/2021, quais requisitos devem ser preenchidos para a designação dos 
membros da Assessoria Jurídica? Servidores comissionados podem ser designados? 

02.Quais as vedações e os impedimentos expressamente previstos na Lei nº 14.133/2021 relativamente à 
atuação dos membros da Assessoria Jurídica?

03.Qual o papel da Assessoria Jurídica na governança das contratações públicas? Como pode auxiliar a alta 
administração a cumprir o dever previsto no art. 11, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021?

04.Quais prerrogativas devem ser asseguradas para que os membros da Assessoria Jurídica possam atuar com 
independência e segurança, incluindo sua autonomia frente à alta administração, de modo a se equacionar 
autonomia técnica e colaboração institucional?

05.De acordo com Lei nº 14.133/2021, em que casos e quais as condições para que a defesa dos agentes 
públicos nas esferas administrativa, controladora e judicial possa ser realizada pela Advocacia Pública? 
Quais são os precedentes do TCU sobre esse tema?

06.Legalidade versus juridicidade: a legitimidade dos atos deve ser objeto de avaliação pelos advogados 
públicos? Como �ca a separação entre o controle jurídico e o controle de mérito administrativo?

07.Quais as boas práticas para elaboração de parecer jurídico de acordo com a Lei nº 14.133/2021? 

08.O parecer jurídico é opinativo ou vinculante? O parecer jurídico pode ser rejeitado total ou parcialmente 
pela autoridade? Qual a consequência desse ato?

 2025

09.O advogado público pode ser responsabilizado pelo conteúdo de seu parecer? Em que circunstâncias? Pode 
responder administrativa, civil e penalmente? O que disciplinam o CPC e a LINDB sobre esse tema? O 
advogado público será responsabilizado apenas diante de dolo ou também de erro grosseiro? Quais os 
entendimentos do TCU e do STF?

10.Autoridade que julga com base em parecer técnico ou jurídico pode ter sua responsabilidade afastada? 

AUXÍLIO E APOIO JURÍDICO AOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELO 
PROCESSAMENTO DAS LICITAÇÕES 

11.Considerando o modelo de linhas de defesa estabelecido pela Lei nº 14.133/2021, qual é o papel da Assessoria 
Jurídica?

12.No que se diferenciam as atividades de apoio e auxílio atribuídas à Assessoria Jurídica pela Lei nº 14.133/2021? 
Quais instrumentos e ferramentas podem ser utilizados para sua prestação? Orientações informais podem 
ser admitidas? 

13.O órgão jurídico está obrigado a atender a todas as demandas de assessoramento apresentadas? É possível 
estabelecer critérios de priorização? Se o agente demandar apoio e/ou auxílio, estes passam a ser 
obrigatórios? Quais boas práticas podem ser adotadas para institucionalizar o apoio e o auxílio da Assessoria 
Jurídica, garantindo segurança jurídica e e�ciência?

14.O Código de Processo Civil prevê que a conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de 
con�itos deverão ser estimulados por advogados. Além disso, atualmente, muitos agentes �nanceiros 
internacionais exigem cláusulas contratuais dispondo sobre soluções alternativas de con�itos como requisito 
para �nanciamentos. Como a Assessoria Jurídica pode contribuir para a adoção de soluções alternativas de 
con�itos (arbitragem, mediação e comissão de resolução de disputas) nos processos de contratação pública?

PARECER JURÍDICO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS: QUANDO É OBRIGATÓRIO, 
QUANDO PODE SER DISPENSADO E QUANDO A AUSÊNCIA GERA NULIDADE – 
MINUTA-PADRÃO E PARECER REFERENCIAL

15.De acordo com Lei nº 14.133/2021, em que casos o parecer jurídico é obrigatório e em que casos ele pode ser 
dispensado? Quem é a autoridade jurídica máxima competente prevista no art. 53, § 5º, da Lei nº 14.133/2021?

16.Nas hipóteses em que é legalmente obrigatória a análise pela Assessoria Jurídica e isso não ocorre, o ato 
administrativo não analisado deverá ser necessariamente objeto de anulação ou cabe convalidação? Quais 
são as consequências funcionais para os agentes omissos? A atuação posterior do controle interno supre a 
ausência da manifestação jurídica?

17.Quais cuidados a Assessoria Jurídica deve adotar na elaboração de documentos padronizados e 
pré-aprovados? Quais cautelas devem ser observadas para a adoção da minuta pré-aprovada no caso 
concreto? Esse tema pode ser regulado internamente?

18.No caso de o parecer jurídico apontar aspectos do edital que precisam ser alterados, é necessário um novo 
exame da minuta editalícia após as alterações?

NA ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA, QUAIS OS PONTOS DE ATENÇÃO E 
CRÍTICOS QUE PRECISAM SER DOMINADOS, INCLUSIVE A PARTIR DE 
PRECEDENTES DO TCU, PARA ORIENTAR A INTERPRETAÇÃO E A APLICAÇÃO LEI 
Nº 14.133/2021 SOBRE OS SEGUINTES TEMAS:

Fase preparatória, documentos de planejamento e gestão de riscos 

19.Fase preparatória e documentos de planejamento (ETP e TR), pesquisa de preços e gestão de riscos – O que 
deve ser objeto de maior cuidado na análise de legalidade? A Assessoria Jurídica deve se manifestar 
somente “ao �nal da etapa preparatória”?

20.A Assessoria Jurídica deve opinar sobre a solução técnica (objeto) a ser adotada na contratação?

21.Controle da qualidade do objeto da contratação: amostra, certi�cação, prova de conceito, vedação/exigência 
de marca – Quando exigir e quais os requisitos legais?

22.Parcelamento e reunião do objeto – Quando dividir e quando reunir? – O que deve guiar essa de�nição?

23.Requisitos de sustentabilidade ambiental e as ações a�rmativas

24.Instrumentos de ampliação da competividade – Consórcio e subcontratação 

25.Habilitação – O que pode ser exigido e dispensado – Pontos de destaque sobre a quali�cação técnica

26.Escolha da modalidade de licitação e critério de julgamento

Fase externa 

27.Impugnações e recursos

28.Correções e saneamentos de falhas na habilitação e na proposta/planilha de custos – Limites do 
saneamento

Sistema de Registro de Preços (SRP)

29.Adesões à ata de SRP – O que precisa ser avaliado e a atuação da Assessoria Jurídica

PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

30.Inexigibilidade de licitação – Contratação de serviços técnicos por notória especialização

31.Inexigibilidade de licitação – Fornecedor/prestador exclusivo

32.Credenciamento

33. Dispensa pelo valor e fracionamento indevido

34. Dispensa por emergência

35. Instrução dos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade 

Exigências relacionadas à fase contratual – Definições da fase de planejamento e 
pontos de atenção na execução do contrato 

36. Exigência de garantia contratual e sua execução 

37.Contratos por escopo e por prazo – Diferenças e implicações práticas

38. De�nição dos prazos contratuais – O que deve guiar essa decisão

39. Prorrogação da vigência nos serviços e fornecimentos contínuos

40.Prorrogação nos contratos por escopo

41. Alterações quantitativa e qualitativa do contrato

42.Revisão, reajuste e repactuação do contrato e a preclusão do direito

43.Extinção dos contratos e os direitos do contratado

44.Contratação de remanescente de compra, obra e serviço – Novidades da Lei nº 14.133/2021

Regime sancionador e de nulidades

45.Aplicação de penalidades e o processo administrativo

46.Decretação de nulidade, evolução de entendimentos e ponderação dos prejuízos

47.Acordos substitutivos de sanção: mito ou realidade (acordos de não persecução administrativa)?

Aulas 5 e 6 •  Dias 15 e 16 de outubro, das 14h às 18h
P r o f e s s o r :  R i c a r d o  A l e x a n d r e  S a m p a i o

COMUNICAÇÃO INTERNA 7101/2024. Assinatura Simples realizada por: Vitoria Mass Spisila (XXX.221.968-XX) em 30/09/2025 14:26. Inserido ao documento 945.830 por:
Vitoria Mass Spisila em: 30/09/2025 14:26.  Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 32e333656d625893643552e766aac849.
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Ebook: Lei de licitações e contratos 
administrativos e legislação correlata 
sobre contratação pública

Apostila digital específica do curso

Certificado

Consulte todas as opções de pagamento

por participante

Investimento

R$ 3.930,00

O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em nome de 
ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A., 
CNPJ 86.781.069/0001-15.

Envio de Nota de Empenho/Ordem de Serviço ou 
Autorização de Fornecimento, com posterior pagamento 
em uma das contas bancárias indicadas abaixo:

Banco do Brasil | Ag:. 3041-4 | Cc: 84229-X

Banco Bradesco | Ag:. 5750 | Cc: 0797822-7

Caixa Econômica | Ag:. 1316 | Cc: 000578231404-0

Banco Itaú | Ag:. 3833 | Cc: 63040-7

Banco Santander | Ag:. 3837 | Cc: 13001725-8

Observação: Para o mercado privado, outras opções de 
pagamento estarão disponíveis, como: 

Boleto / Transferência bancária / Depósito / Pix

Certificação Zênite: 
qualidade e excelência garantida.

10

COMUNICAÇÃO INTERNA 7101/2024. Assinatura Simples realizada por: Vitoria Mass Spisila (XXX.221.968-XX) em 30/09/2025 14:26. Inserido ao documento 945.830 por:
Vitoria Mass Spisila em: 30/09/2025 14:26.  Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 32e333656d625893643552e766aac849.



10

O link para acesso ao certi�cado será enviado para o e-mail indicado na inscrição até 15 dias após o 
término do curso (última aula). O percentual de frequência que constará no certi�cado corresponderá 
ao tempo de audiência no curso (aulas ao vivo e replay, para o qual é considerado o período de 
disponibilização de 7 dias). Decorridos os 7 dias do replay, serão emitidos os certi�cados, 
independentemente de qualquer outro fator. A aferição da presença é realizada via sistema por meio 
do acesso de login e senha do participante, que são individuais e intransferíveis.

Cada senha de acesso à sala virtual dá direito a um único acesso e certi�cação. A senha não deve ser 
compartilhada.

É vedada a captação de som ou imagem das aulas, bem como seu compartilhamento por qualquer 
meio ou mídia.

A ZÊNITE reserva-se o direito de cancelar unilateralmente a realização do curso ou ainda reagendar 
data/horários de realização, comprometendo-se a informar antecipadamente os inscritos, o que não 
caracterizará infração administrativa ou civil, �cando isenta de qualquer sanção, indenização ou 
reparação (material e moral).  

Mais informações: www.zenite.com.br / evento@zenite.com.br
WhatsApp (41) 8881.6616 / Tel (41) 2109.8666
Av. Sete de Setembro, 4698  |  Batel  |  Curitiba PR  |  CEP 80240-000 11

Importante

Questões técnicas

anos

Para o bom o funcionamento da plataforma, recomendamos as seguintes especi�cações técnicas mínimas:

• Computador: Processador i3 3Ghz Dual Core / 4GB RAM - Internet de 10Mbps (de preferência por cabo) 

• Browser: Recomenda-se utilizar o Google Chrome, Edge, Opera ou Safari. Evitar o Explorer.

• Banda ideal: Inbound participante: 3 Mbps

Para o acesso à plataforma do curso, é necessário que a rede (privativa ou corporativa) tenha liberada a 
reprodução de mídias streaming e permita acesso aos domínios: https://zeniteonline.com.br; *.pluz.app; 
https://player.vimeo.com; *.vimeo.com; *.vimeocdn.com; 

Importante: Se essas especi�cações não forem atendidas, a qualidade do recebimento da transmissão do 
curso (áudio e vídeo) poderá �car prejudicada. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 7101/2024. Assinatura Simples realizada por: Vitoria Mass Spisila (XXX.221.968-XX) em 30/09/2025 14:26. Inserido ao documento 945.830 por:
Vitoria Mass Spisila em: 30/09/2025 14:26.  Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 32e333656d625893643552e766aac849.
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ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A. 
N.I.R.E. 41300023981 

C.N.P.J./M.F. n.º 86.781.069/0001-15 
 
 

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
realizada em 29/04/2022 

 
 

 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 29 de abril de 2022, às 08:30 horas, em primeira 

convocação, na sede da Companhia, na Avenida Sete de Setembro, 4.698, 3º andar, na 

cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

 

 

PRESENÇA: acionistas representando a totalidade do capital social votante, 

conforme assinaturas no livro de presenças. 

 

 

PUBLICAÇÕES LEGAIS: Edital de convocação: dispensada em razão da presença 

da totalidade dos acionistas, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei 6.404/1976. 

Documentos da Administração: Demonstrações Financeiras da companhia referentes 

ao exercício de 2021 publicadas no Jornal Metrópole, de 29/03/2022, pág. 8 do 

Caderno Publicações Legais. 

 

 

MESA: Presidente: Renato Geraldo Mendes. Secretária: Anadricea Vicente Vieira de 

Almeida. 

 

 

ORDEM DO DIA: (I) Aprovação dos relatórios de administração e das 

demonstrações financeiras do exercício de 2021; (II) Deliberar sobre a distribuição de 

dividendos; III) Deliberar e aprovar a eleição dos membros da Diretoria para o período 

de 2022-2025, com a recondução dos membros ocupantes do cargo de Diretor 

Presidente, de Diretor Vice-Presidente Executivo e de Diretor Vice-Presidente de 

Mercado e Recursos Humanos. 

 

 

DELIBERAÇÕES TOMADAS: Colocadas as matérias em discussão, os Acionistas 

representando a totalidade do capital social deliberaram e aprovaram, por 

unanimidade de votos, as matérias constantes da ordem do dia, nos seguintes termos: 

(I) Após apresentação, pela Diretoria, do relatório da administração e demonstrações 
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Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
realizada em 29/04/2022 

 
 

 

financeiras relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, cujo 

balanço foi devidamente publicado, na forma do artigo 133, da Lei 6.404/76, foram 

prestados os esclarecimentos devidos e restaram as Contas e demonstrações 

financeiras do período mencionado aprovadas sem ressalvas; (II) Quanto à 

distribuição de dividendos, os Acionistas ratificam integralmente, sem qualquer 

ressalva,  a destinação e distribuição  de dividendos, que será realizada em momento 

oportuno, ficando retido na Companhia o percentual de 5% (cinco por cento), à título 

de reserva legal. (III) Foram aprovadas, por unanimidade de votos dos acionistas 

presentes, a) a reeleição do Sr. Renato Geraldo Mendes, brasileiro, casado em regime 

de separação total de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade 6.378.812-0 

II/ SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 475.956.399-72, residente e domiciliado na Rua 

Carneiro Lobo, nº 589, apartamento 1001, Batel, em Curitiba, Estado do Paraná, para o 

cargo de Diretor Presidente,  b) a reeleição da Sra. Anadricea Vicente Vieira de 

Almeida, brasileira, casada, advogada registrada na OAB/PR sob o nº 26.067, inscrita 

no CPF sob o nº 909.921.999-72, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus, 21, 

apartamento 701, em Curitiba, Estado do Paraná, para o cargo de Vice-Presidente 

Executiva,  c) a reeleição da Sra. Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto, casada, 

administradora de empresas, CRA/PR 18817, RG: 7.778.009-2, CPF: 032.957.699-23, 

residente e domiciliada na Rua Francisco Rocha, 1.531, apartamento 22, Bigorrilho, em 

Curitiba, Estado do Paraná, para o cargo de Vice-Presidente de Mercado e Recursos 

Humanos. DECLARAÇÕES: Os membros da Diretoria declaram, sob as penas da lei, 

não estarem impedidos de exercer a administração da companhia, por lei especial ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 

relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 

dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos 
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e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta 

a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 

 

Curitiba, 29 de abril de 2022. 

 

Mesa: 
 
 

Renato Geraldo Mendes  Anadricea Vieira Vicente de Almeida 
                      Presidente                         Secretária                             
 
 
Acionistas: 
 

 
Renato Geraldo Mendes                      Sinara Rossetti Mendes 

 
 
 

Anadricea Vicente Vieira de Almeida           Hilda Dernys Carrasco Chiaretto 
 
 
 

Maria Renata Portieri Senhorinho Mendes 
p.p. Renato Geraldo Mendes 

 
Diretores: 
 
 

Renato Geraldo Mendes Anadricea Vicente Vieira da Almeida 
         Diretor Presidente   Diretora Vice-Presidente Executiva 

 
 
 

Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto 
 Diretora Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos 
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TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA 

ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A 

GESTÃO 2022 - 2025 

 

De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembleia Geral 

da Empresa Zênite Informação e Consultoria S.A realizada no dia 

29/04/2022, tomam posse os membros eleitos da Diretoria Executiva, 

para um mandato de 3 (três) anos, a partir de 23/04/2022 até 29/04/2025 

conforme relacionados abaixo: 

 

DIRETOR-PRESIDENTE: RENATO GERALDO MENDES, brasileiro, 

casado em regime de separação total de bens, advogado, portador da 

Cédula de Identidade 6.378.812-0 II/SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 

475.956.399-72, residente e domiciliado na Rua Carneiro Lobo, nº 589, 

apartamento 1001, Batel, em Curitiba, Estado do Paraná. 

 

VICE-PRESIDENTE EXECUTIVA: ANADRICEA VICENTE VIEIRA 

DE ALMEIDA, brasileira, casada, advogada registrada na OAB/PR sob o 

nº 26.067, inscrita no CPF sob o nº 909.921.999-72, residente e 

domiciliada na Rua Bom Jesus, 21, apartamento 701, em Curitiba, Estado 

do Paraná. 

 

VICE-PRESIDENTE DE MERCADO E RECURSOS HUMANOS: 

HILDA VICTORIA DERNYS CARRASCO CHIARETTO, casada, 

administradora de empresas, CRA/PR 18817, RG: 7.778.009-2, CPF: 

032.957.699-23, residente e domiciliada na Rua Francisco Rocha, 1.531, 

apartamento 22, Bigorrilho, em Curitiba, Estado do Paraná.  
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Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de condenação a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou propriedade. 

 

 

Curitiba, 29 de abril de 2022. 

 

 

Renato Geraldo Mendes 

Diretor-Presidente 

 

 

 

Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto 

 Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos 

 

 

 

Anadricea Vicente Vieira de Almeida 

Vice-Presidente Executiva 
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DATA, HORA E LOCAL: Aos 09 de abril de 2025, às 10:00 horas, em primeira 

convocação, na sede da Companhia, na Avenida Sete de Setembro, 4.698, 3º andar, na 

cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

 

 

PRESENÇA: acionistas representando a totalidade do capital social votante, conforme 

assinaturas no livro de presenças. 

 

 

PUBLICAÇÕES LEGAIS: Edital de convocação: dispensada em razão da presença da 

totalidade dos acionistas, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei 6.404/1976. Documentos 

da Administração: Demonstrações Financeiras da companhia referentes ao exercício de 

2024 publicadas no Jornal Bem Paraná, de 06/03/2025, pág. 14, Edição 12.602 do 

Editais. 

 

 

MESA: Presidente: Renato Geraldo Mendes. Secretária: Anadricea Vicente Vieira de 

Almeida. 

 

 

ORDEM DO DIA: (I) Aprovação dos relatórios de administração e das demonstrações 

financeiras do exercício de 2024; (II) Deliberar sobre a distribuição de dividendos; (III) 

Deliberar e aprovar a eleição dos membros da Diretoria para o período de 2025-2028, 

com a recondução dos membros ocupantes do cargo de Diretor Presidente, de Diretor 

Vice-Presidente Executivo e de Diretor Vice-Presidente de Mercado e Recursos 

Humanos; (IV) Fixar o limite de remuneração global da Diretoria. 

 

 

 DELIBERAÇÕES TOMADAS: Colocadas as matérias em discussão, os Acionistas 

representando a totalidade do capital social deliberaram e aprovaram, por unanimidade 
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de votos, as matérias constantes da ordem do dia, nos seguintes termos: (I) Após 

apresentação, pela Diretoria, do relatório da administração e demonstrações financeiras 

relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, cujo balanço foi 

devidamente publicado, na forma do artigo 133, da Lei 6.404/76, foram prestados os 

esclarecimentos devidos e restaram as Contas e demonstrações financeiras do período 

mencionado aprovadas sem ressalvas; (II) Quanto à distribuição de dividendos, os 

Acionistas ratificam integralmente, sem qualquer ressalva,  a destinação e distribuição  

de dividendos, ficando retido na Companhia o percentual de 5% (cinco por cento), à 

título de reserva legal.  (III) Foram aprovadas, por unanimidade de votos dos acionistas 

presentes, a) a reeleição do Sr. Renato Geraldo Mendes, brasileiro, casado em regime de 

separação total de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade 6.378.812-0 II/ 

SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 475.956.399-72, residente e domiciliado na Rua 

Carneiro Lobo, nº 589, apartamento 1001, Batel, em Curitiba, Estado do Paraná, para o 

cargo de Diretor Presidente, b) a reeleição da Sra. Anadricea Vicente Vieira de Almeida, 

brasileira, casada, advogada registrada na OAB/PR sob o nº 26.067, inscrita no CPF sob 

o nº 909.921.999-72, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus, 21, apartamento 701, 

em Curitiba, Estado do Paraná, para o cargo de Vice-Presidente Executiva, c). a reeleição 

da Sra. Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto, casada, administradora de empresas, 

CRA/PR 18817, RG: 7.778.009-2, CPF: 032.957.699-23, residente e domiciliada na Rua 

Francisco Rocha, 1.531, apartamento 22, Bigorrilho, em Curitiba, Estado do Paraná, para 

o cargo de Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos. DECLARAÇÕES: Os 

membros da Diretoria declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer 

a administração da companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa de concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou 

propriedade (IV) Fixa-se como limite de remuneração global da diretoria o valor de R$ 

R$1.690.000,00 (hum milhão seiscentos e noventa mil reais) por ano. 
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 

dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos 

e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta 

a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 

 

Curitiba, 09 de abril de 2025. 

 

Mesa: 
 
 

Renato Geraldo Mendes  Anadricea Vieira Vicente de Almeida 
                      Presidente                         Secretária                             
 
 
Acionistas: 
 

 
Renato Geraldo Mendes                      Sinara Rossetti Mendes 

 
 
 

Anadricea Vicente Vieira de Almeida           Hilda Dernys Carrasco Chiaretto 
 
 
 

Maria Renata Portieri Senhorinho Mendes 
p.p. Renato Geraldo Mendes 

 
Diretores: 
 
 

Renato Geraldo Mendes Anadricea Vicente Vieira da Almeida 
         Diretor Presidente   Diretora Vice-Presidente Executiva 

 
 
 

Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto 
 Diretora Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos 
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TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ZÊNITE 

INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A 

GESTÃO 2025 - 2028 

 

De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembleia Geral da 

Empresa Zênite Informação e Consultoria S.A realizada no dia 09/04/2025, 

tomam posse os membros eleitos da Diretoria Executiva, para um mandato de 3 

(três) anos, a partir de 09/04/2025 até 09/04/2028, conforme relacionados 

abaixo: 

 

DIRETOR-PRESIDENTE: RENATO GERALDO MENDES, brasileiro, casado 

em regime de separação total de bens, advogado, portador da Cédula de 

Identidade 6.378.812-0 II/SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 475.956.399-72, 

residente e domiciliado na Rua Carneiro Lobo, nº 589, apartamento 1001, Batel, 

em Curitiba, Estado do Paraná. 

 

VICE-PRESIDENTE EXECUTIVA: ANADRICEA VICENTE VIEIRA DE 

ALMEIDA, brasileira, casada, advogada registrada na OAB/PR sob o nº 26.067, 

inscrita no CPF sob o nº 909.921.999-72, residente e domiciliada na Rua Bom 

Jesus, 21, apartamento 701, em Curitiba, Estado do Paraná. 

 

VICE-PRESIDENTE DE MERCADO E RECURSOS HUMANOS: HILDA 

VICTORIA DERNYS CARRASCO CHIARETTO, casada, administradora de 

empresas, CRA/PR 18817, RG: 7.778.009-2, CPF: 032.957.699-23, residente e 

domiciliada na Rua Francisco Rocha, 1.531, apartamento 22, Bigorrilho, em 

Curitiba, Estado do Paraná.  

 

Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de condenação a pena que vede, ainda 
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que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

 

 

Curitiba, 09 de abril de 2025. 

 

 

 

Renato Geraldo Mendes 

Diretor-Presidente 

 

 

 

Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto 

 Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos 

 

 

 

Anadricea Vicente Vieira de Almeida 

Vice-Presidente Executiva 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
86.781.069/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/02/1994

 
NOME EMPRESARIAL
ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ZENITE EDITORA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.11-5-00 - Edição de livros
59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

NÚMERO
4698

COMPLEMENTO
ANDAR 3

 
CEP
80.240-000

BAIRRO/DISTRITO
BATEL

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@ZENITE.COM.BR

TELEFONE
(41) 2109-8666

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037791545-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 86.781.069/0001-15
Nome: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 13/01/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
CNPJ: 86.781.069/0001-15 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:11:02 do dia 26/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2025.
Código de controle da certidão: B72E.8A17.4870.01AB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 86.781.069/0001-15

Razão
Social:

ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA SA

Endereço: AV SETE DE SETEMBRO 4698 ANDAR 3 / BATEL / CURITIBA / PR /
80240-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/09/2025 a 18/10/2025

Certificação Número: 2025091904140559854762

Informação obtida em 19/09/2025 14:21:39

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 86.781.069/0001-15
Certidão nº: 47994222/2025
Expedição: 19/08/2025, às 09:12:25
Validade: 15/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 86.781.069/0001-15, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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COMUNICAÇÃO INTERNA 7101/2024.
Documento: ZENITE.pdf.

Assinatura  Simples  realizada  por:  Vitoria  Mass  Spisila  (XXX.221.968-XX)  em  30/09/2025  14:26,  Marcus  Vinicius  Freitas  dos  Santos
(XXX.176.789-XX)  em  30/09/2025  15:02.

Inserido ao documento 945.830 por: Vitoria Mass Spisila em: 30/09/2025 14:26.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
32e333656d625893643552e766aac849.


